
LEI MUNICIPAL N.º 6.682, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

Inclui  meta  nas  Leis  nº  6.256/06  – 
PPA/2006/2009 e na Lei nº 6.644 – LDO/2008.

ALEXANDRE  A  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica incluída no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis 
n.º 6.256/06 - Plano Plurianual 2006/2009 e 6.644/07 – LDO/2008, no órgão, unidade, 
função, sub-função e programa orçamentários, com a classificação e especificação, 
descritas nesta Lei, as seguintes ações e metas:

a) Orgão:  40 -  CAPSEM; Unidade:  01 – Administração Geral;  Função: 
28 – Encargos Especiais; Sub-função: 843 – Serviço da Divida Interna; Programas: 
0581 – Amortização e Encargos da Dívida Interna; Ação: Manter o custeio do Passivo 
Atuarial; Meta: Pagamento das parcelas do passivo atuarial conforme determinado em 
Lei; - Recurso: Próprios. Valor: no PPA R$ 50.000,00 e na LDO/2008 no valor de R$ 
25.000,00.

Art. 2º  Servirá de cobertura para a meta incluída pelo artigo anterior, a 
redução de saldo da seguinte meta/ação:

a) Orgão: 40 - CAPSEM; Unidade: 01 – Previdência Social; Função: 01 
– Administração Geral; Sub-função: 122 – Administração Geral;  Programas: 9001 – 
Reserva  de  Contingência;  Ação:  Reserva  de  Contingência;  Meta:  Eventuais 
suplementações; - Recurso: Próprios. Valor: no PPA R$ 3.358.000,00 e na LDO/2008 
no Valor de R$ 75.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2007.

                                                                                            ALEXANDRE A. GOELLNER
Prefeito
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